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CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

Estado do Paraná

Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas, 222 – Cidade Alta

GABINETE DO VEREADOR
Ademar da Costa Passos




INDICAÇÃO Nº. 02/2025
Exmo. Senhor

DIMAS ALBERTO FARIA CORREA
DD. Presidente da Câmara Municipal.
Nesta

Senhor Presidente:
O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, ouvido o Plenário, INDICA a Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine a Secretaria Municipal competente, a disponibilidade de um container de lixo domiciliar, cito à rua Aldo Sampaio Ribas, (próximo a capela mortuária tamoyo) atendendo aos pedidos dos moradores.
Câmara Municipal de Jaguariaíva/PR, Plenário Dr. Hamilton Jorge Cunha, 10 de março de 2025.

Ademar da Costa Passos
Vereador
JUSTIFICATIVA
Justifica-se plenamente a medida proposta, devido a várias reclamações recebidas dos moradores, os mesmos estão reclamando devido os cachorros derrubarem os lixos durante a noite, e precisando se deslocar até o container mais próximo para descartar os lixos, sendo assim um container fechado resolveria o problema.
Data supra

O mesmo. 
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